[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

				  	         		        Três Passos, 22 de junho de 2021.

		Senhor Prefeito Municipal:

Após discussões realizadas no espaço da Ordem do Dia das sessões plenárias ordinárias de 14/06/21 e 21/06/21, em relação ao projeto de lei nº 45/21 - Altera a Lei Municipal nº 5627, de 25 de maio de 2021, que autoriza a contratação emergencial e temporária de 10 (dez) agente civis de enfrentamento da COVID-19 no âmbito do Município de Três Passos/RS, os vereadores abaixo firmados sugerem o envio de Mensagem Retificativa a esta Casa Legislativa no sentido de alterar a redação da matéria, para que seja somente alterado o vencimento dos profissionais a serem contratados, de acordo com o salário mínimo nacional.

Os vereadores que abaixo subscrevem entendem que as demais alterações propostas, ou seja, os requisitos para provimento das vagas e a forma de seleção dos profissionais pode ser feita de acordo com a redação original da Lei Municipal nº 5627, de 2021, ou seja, com uma quantidade maior de requisitos, porém  mediante análise de currículo, para facilitar e agilizar o trâmite do processo seletivo, já que é urgente a necessidade de contratação de tais profissionais.

O acatamento ou não das sugestões constantes do presente ofício, como se sabe, insere-se no âmbito da discricionariedade do gestor público. Todavia, prezando pela cordialidade entre os Poderes e a fim de evitar que projetos de lei fiquem pendentes de votação por ausência de manifestação, solicita-se que, em caso de negativa, a mesma seja formalizada por escrito e encaminhada a esta Casa Legislativa.


Atenciosas saudações.


Paulo Gilceu Sattler	Diego Maciel		Gilmar Maier
Vereador do PDT		Vereadores do PT


Edivan Baron		Flavio Habitzreiter		Luis da Silva
Vereadores do PTB
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